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Proc. n.° 0831168-43.2020.8.23.0010

SENTENCA

Trata-se de agdo de cobranga de seguro obrigatério em razdo de acidente de trénsito proposta por
Anderson Porto da Silva em face de Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro DPVAT.

Afirmou a parte autora que o evento acidentario narrado Ihe resultou na debilidade funcional descrita na
inicial.

Relatou que a parte ré efetuou pagamento administrativo pelo sinistro ocorrido (R$ 2.362,50), o qual,
segundo €la, seria aquém do devido.

Assim, reguereu a condenagdo da parte ré ao pagamento de indenizagdo securitéaria, no valor de R$
11.137,50.

Espontaneamente, a parte ré apresentou resposta escrita (EP 17), sustentando, em sintese, que efetuou o
pagamento do valor exato devido, de acordo com a graduac&o da lesdo diagnosticada.

Determinada producdo de prova pericial nos autos (EP 21).

Réplicano EP 32.

Parte autora intimado regularmente para comparecimento ao exame (EP 44).

Pericia ndo realizada por auséncia da parte autora, sem apresentacdo de qualquer justificativa (EP 62).
E orelatoério. Decido.

Como visto, trata-se de agdo de cobranca seguro automobilistico.

Constata-se dos autos que a parte autora ndo compareceu a pericia medica designada, apds intimacéo
pessoal no endereco constante NOs autos, tampouco apresentou, ou seu advogado, justificativa paratal.

Deste modo, quando nédo precedida de justificacéo plausivel e suficientemente comprovada nos autos do
processo, a auséncia da parte autora a pericia médica designada pelo juizo, ap6s regular intimag&o pessoal no endereco
dos autos, autoriza a presuncao de que houve desisténcia da prova técnica
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Com efeito, a parte autora ndo trouxe aos autos qualquer elemento de prova apto a respaldar o seu ndo
comparecimento a pericia médica agendada.

Assim, por faltarem evidéncias bastantes de eventual invalidez permanente total ou parcial decorrente
exclusivamente de acidente de trénsito, a conclusdo pelaimprocedéncia do pedido inicial € medida que se impde.

Vale consignar que, de fato, ndo serialdgico, nem sensato, que a parte autora— previamente cientificada
das consequéncias advindas da sua auséncia a pericia judicial — fosse insistentemente intimada e procurada pelo juizo
para comparecer ao exame médico que seria designado por diversas vezes, com o atravancamento da marcha processual
por desidia de litigante que deixa de promover as diligéncias que |he incumbem.

Nesse caso, impde-se reconhecer a preclusdo do direito a prova pericia por deliberada inércia da parte
interessada, desde que ausente um motivo apto ajustificar o0 ndo comparecimento, como é o caso da hipGtese em tela.

Sendo assim, diante do aspecto fético e dos fundamentos juridicos anteriormente expostos, ndo acolho o
pedido formulado nainicial, julgando improcedente a pretensio autoral e extinguindo, por consequéncia, 0 processo
com julgamento do mérito, naformado inciso | do artigo 487 do Cadigo de Processo Civil.

Condeno a parte autora ao ressarcimento de despesas processuais adiantadas pela ré nos autos, além do
pagamento de honorérios de sucumbéncia, estes fixados em 10% sobre o valor da causa, nostermos do § 2.° do artigo 85
do Cadigo de Processo Civil; isentando-a, contudo, do pagamento, em razéo da concessdo de gratuidade de justica

Se for 0 caso, expega-se o respectivo avara (ou transferéncia bancéria), a titulo de restituicdo de
despesas, em favor da parte ré (EP 38.2).

I ntimem-se.

Transitada esta decisdo em julgado, certifique-se e arquive-se.
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Boa Vista, segunda-feira, 16 de agosto de 2021.

Angelo Augusto Graca Mendes
Juiz deDireito

(assinado digitalmente - sistema CNJ - PROJUDI)



